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Ofício nº 430/2021/ALPB/GP           

           João Pessoa, 11 de maio de 2021. 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

Assunto:  Manutenção do Veto Total n° 170/2021 referente ao  

Projeto de Lei n° 1.854/2020 

 

 

            Senhor Governador, 

 

 

 

  Participo a Vossa Excelência, que está Assembleia Legislativa, na Sessão Ordinária do 

dia 11/05/2021, manteve o Veto Total n° 170/2021, referente ao Projeto de Lei n° 1.854/2020, 

de autoria da Deputada Cida Ramos, que “Dispõe sobre medidas de prevenção ao Covid-19 e 

de garantia do direito à educação, plano de desinfecção e controle (PDC), bem como regime de 

transição na reabertura das escolas após o período de isolamento social, no Estado da Paraíba”. 

 

 

  Atenciosamente, 
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